
MOÇÃO      Nº.   31        DE    2018.
          Assunto: Propõem aplausos  a  Deputada

Federal  Mara  Gabrilli,  eleita
representante do Brasil  no  Comitê
da Organização das Nações Unidas.

Senhor Presidente,

A  Deputada  Federal  Mara  Gabrilli,  foi  escolhida  pelo

Comitê  da  Organização  das  Nações  Unidas,  como  representante  do  Brasil  no

trabalho de monitoramento e implementação da Convenção sobre os direitos das

pessoas com deficiência.

 Mara Gabrilli,  Deputada pelo PSDB de São Paulo,  tem

histórico de grande protagonismo na luta em defesa dos direitos das pessoas com

deficiência.  Exerceu o cargo de Secretária da Pessoa com Deficiência na Capital

Paulista, participou em 2006 da 1ª Conferência Internacional sobre os direitos das

pessoas  com  deficiência,  realizada  na  sede  geral  da  ONU,  em  Nova  York.  Na

Câmara  dos  Deputados,  entre  outras  lutas,  apoia  e  defende  a  bandeira  da

acessibilidade.

Pela  primeira  vez  o  Brasil  terá  um  representante  no

Comitê da Organização das Nações Unidas (ONU) sobre os direitos das pessoas

com  deficiência  (CDPD).  A  vaga  de  perito  no  comitê  foi  disputada  por  21

concorrentes e nossa candidata obteve 103 votos entre os representantes de 175

países.

O Brasil, pela primeira vez, terá a oportunidade de trocar

experiencias e promover o estreitamento de relações exitosas junto a outros países

signatários da ONU, ajudando a incluir contingente de pessoas que muitas vezes

são ignorados e repletos de potencial inexplorado. 



A eleição da candidata brasileira reflete o compromisso

do País com o tema, demonstrado pelos esforços e avanços das políticas nacionais

para a promoção dos direitos das pessoas com deficiência.

Por essa razão;

    

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU propõe seja

consignado  nos  anais  da  Casa  voto  de  aplausos  a  Deputada  Federal  MARA

GABRILLI, por sua eleição a vaga de perito no Comitê da Organização das Nações

Unidas (ONU), augurando-lhe sucesso e gestão profícua nessa empreitada.   

Do deliberado pelo Douto Parlamento, seja dada ciência

do  inteiro  teor  desta  propositura,  à  ínclita  Deputado  Mara  Gabrilli,  através  de

remessa de cópia xerográfica. 

Sala “Ulysses Guimarães”, 15 de junho de 2.018.

Vereador RODRIGO FALSETTI

(Vice Líder da Bancada do P.T.B.)
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